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“Autoriza a Câmara Municipal a promover a abertura de crédito adicional 
suplementar. ”

MARCELINO JOSÉ B1GL1A, Prefeito Municipal de Riversul, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei,

Art. Io - Fica a Contadoria da Câmara Municipal de Riversul autorizada a promover a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar, com a finalidade de reforçar dotações do orçamento vigente, na 
importância de R$ 1.618,47 (um mil e seiscentos e dezoito reais e quarenta e sete centavos), na 
seguinte classificação econômica:

01 - PODER LEGISLATIVO
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL
30.00.00.00 - Despesas Correntes
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica........................RS 1.618,47

- Total......................................................................................................RS 1.618,47

Art. 2o - Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo anterior, serão 
aproveitados recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária 
consignada no orçamento vigente da Câmara Municipal:

01 - PODER LEGISLATIVO
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL
30.00.00.00 - Despesas Correntes
31.90.11.00 - Vencimentos e Salários.......................................................................R$ 303,37
31.90.13.00 - Obrigações Patronais.......................................................................... R$ 340,07
33.90.30.00 - Material de Consumo.......................................................................... R$ 905,83
33.90.35.00 - Serviços de Consultoria........................................................................RS 15,80
44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente............................................. RS 53,40

- Total......................................................................................................RS 1.618,47

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Riversul* aos 19 de Dezembro de 2011.
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